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        EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 044/2023                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

1. DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O Município de Itabaiana do Estado de Sergipe, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do TIPO MENOR 

PERCENTUAL DE COMISSIONAMENTO OFERTADO, objetivando Prestação de serviços 

para captação de cotas de patrocínio e exclusividade na comercialização de produtos, para 

promoção da Micarana 2023, que acontecerá durante o período de 25 a 28 de agosto de 2023, 

conforme descrição no anexo I do edital. 

 

1.2. A presente licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal n.º 026/2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,  Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e Decreto Municipal nº 

091/2023, de 01 de março de 2023, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

   

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/. 
 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 

2.1.  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do pregoeiro, com a 

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados: 
 

✓ INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  09/08/2023 (nove de agosto de dois 

mil e vinte e três) a partir das 13h00min – Horário de Brasília; 

✓ LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:    21/08/2023 (vin-

te e um  de agosto  de dois mil e vinte e três), até às 07:00h (sete horas) – Horário de Brasília. 

✓ ABERTURA DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:     

21/08/2023 (vinte e um de agosto  de dois mil e vinte e três), às 08h00min – Horário de Brasília  
 

Tempo da Disputa: Será adotado para o início de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação.  
 

2.2. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 
 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, 

através do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessado                                                            

os este Edital e seus anexos. 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação em contrário informada pela pregoeira. 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES 
 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas via sistema licitanet, 

informando o número da licitação. 

 

2.3.2. As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no link correspondente a este 

Edital no site https://licitanet.com.br/. 

 

2.3.3. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:     

a. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br. 

b. Endereço Eletrônico: Sites: www.itabaiana.se.gov.br, www.tce.se.gov.br 

c. Número de Telefone: (79) 3431-9712. 

2.4. ANEXOS 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO 

 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a Prestação de serviços para captação de cotas de patrocínio 

e exclusividade na comercialização de produtos, para promoção da Micarana 2023, que acontecerá 

durante o período de 25 a 28 de agosto de 2023, conforme descrição no anexo I do edital. 
 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas com o objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária para 

o exercício de 2023, especificada abaixo: 
 
 

✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  

✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais 

e Artísticas 

✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

✓ 3390.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais   

✓ Fonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos  

 
 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: APLICATIVO LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Bro-

ker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PRE-

GÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.itabaiana.se.gov.br/
http://www.itabaiana.se.gov.br/
http://www.tce.se.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitan-

te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-

ções inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-

croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, ainda que por terceiros 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

6.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Munícipio de Itabaiana denominado pregoeiro, 

nomeado pela Portaria n.º º 590/2023 de 25  de Abril de 2023, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema LICITANET, constante do site:  

www.licitanet.com.br . 

 

6.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do(a) representante credenciado(a) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 

6.4. Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitanet.com.br  opção Acesso 

Identificado, observando data e horário limite estabelecidos. 
 

6.5. É recomendável que os(a) licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando 

para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo sistema LICITANET e 

apenas na data e horário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas. 
 

6.6. Os interessados poderão anexar à proposta através da opção Oferecer Propostas, em arquivos 

no formato documento do Word (*.doc), e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 MB. 
 

6.7. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

6.8. O (A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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6.9. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.10. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao LICITANET (órgão provedor 

do sistema). 

 

6.11. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 e/ou 091/2023, de 01 de março de 2023 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

6.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

6.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

6.14. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, in-

clusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 

compatível e pertinente com o seu objeto. 
 

7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

7.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 

 

a) Coordenar o processo licitatório; 

 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

 

d) Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 
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convocatório; 

 

e) Dirigir a etapa de lances; 

 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

 

h) Indicar o vencedor do certame; 

 

i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

8.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

8.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do site www.licitanet.com.br  

8.3. Caberá o pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

8.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site www.licitanet.com.br. 

8.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do termo de referência e dos anexos.  

8.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

8.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

8.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

8.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data 

e horário da sessão. 
 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.1.1. TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR 

PREFERENCIALMENTE AUTENTICADOS ELETRONICAMENTE PARA QUE SEJA 

COMPROVADA A VERACIDADE DESTES. 

 

9.1.2. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

 

9.1.2.1 – Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a 

fim de facilitar os trabalhos do pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame. 

 

9.1.2.2. – Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e celeridade, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que 

encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 

filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

 

9.1.2.3. – Poderá, também, ser solicitada pelo pregoeiro a realização de chamada de vídeo on line, 

através de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser 

definida entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

 

9.1.2.4. – A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 9.1.2.2 e 9.1.2.3 será 

comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando 

disponível a todos os interessados 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
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data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está informado no ter-

mo de referência.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 

oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor global e total extrapole o número 

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 
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global. 

10.22. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do pregoeiro, bem como 

eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 

bilateral. 

10.24. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 
 

11.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial 

o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

11.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

 

11.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

 

11.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 

43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 

147/2014; 
 

11.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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11.6.  Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Mi-

croempresas ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

 

11.6.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 

11.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porven-

tura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na or-

dem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
 

 

11.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

11.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11.11. Da Margem de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 091/2023, de 01 de 

março de 2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito 

local e, subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à 

preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do 

melhor preço válido, nos seguintes termos: 

 

11.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor percentual; 

 

11.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
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11.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 11.11.1, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 11.11, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

11.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

 11.11.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

 

a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

b) Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, 

especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Macambira, Malhador, 

Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São Domingos e 

São Miguel do Aleixo. 

 

11.12. Ao final dos lances de cada item, as empresas devidamente cadastradas como 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e que estejam 

com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta deverão 

manifestar-se acerca de sua condição, para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate 

ficto e/ou aplicar o direito de preferência previsto no item 11.11.1 e seus subitens deste Edital.  

 

12. DAS PROPOSTAS 

 

12.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado 

da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e 

rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada 

em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter 

 

12.1.1 Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso, cotados em percentuais, através 

do valor da comissão em percentual (%), e onde já englobarão todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, 

instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do 

objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado. 

 

12.1.2. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, 

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

 
 

12.1.3. Prazo de início para execução dos serviços de, no máximo, 24h (vinte e quatro horas), 

contadas a partir da assinatura do contrato; 

 

12.1.4. Preço global da proposta, em percentuais de comissionamento fixos, em algarismo 

(contendo, no máximo, duas casas decimais) e por extenso, ofertado pelo licitante, sobre o valor 

total do patrocínio a ser auferido; 
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12.1.4.1. O percentual de comissionamento fixo ofertado será aplicado sobre as cotas auferidas; 

 

12.1.5. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, 

endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame 

licitatório. 

 
 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PERCENTUAL DE COMISSIONAMENTO OFERTADO. 

 

 13.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao preço estimado para a contratação, estipula                                                              

do dentro dos preços apresentados no mercado, constante no Termo de Referência, em segundo 

lugar observará a habilitação da licitante conforme disposições do Edital. 

 

13.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, poderá ser solicitada a comprovação da exequibilidade, caso não seja comprovada a 

exequibilidade o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

desclassificará. 
 

13.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade 
 

13.3.2. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1º da Lei nº. 8.666/93, o preço 

cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

13.3.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1º, a da Lei nº. 8.666/93), ou 

13.3.2.1.1. Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1º, b da Lei nº. 8.666/93). 

13.3.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo 

com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, 

dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, 

planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos 

operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, 

trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço 

apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da 

proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 262 – TCU 

13.4. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. 

13.5. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

13.6. Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos 

requisitos de habilitação, o pregoeiro anunciará a licitante vencedora. 

 

13.7. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

http://www.licitanet.com.br/
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13.8. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos 

praticados pelo pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão. 

 

13.9. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

 

13.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

14.8. Ressalvado o disposto no item 15.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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14.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), 

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 

69, de 18 de novembro de 2019, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNCRC. 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

14.10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), conforme a Portaria PGFN/RFB n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

 

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

ESTADUAL da sede do licitante; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

MUNICIPAL da sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

14.10.1. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

14.10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
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assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

 

14.10.3 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

 

14.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 27, III C/C ART. 31, LEI Nº. 

8.666/93) 

 

14.11.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se 

consignar no próprio texto data de validade diferente; 

 
 

15. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

15.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

Itabaiana dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado 

nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA – SE. 

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____. 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 

15.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada 

pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

15.3 – Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

15.3.1 – Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não 

puderem ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados 

digitalmente, a fim de facilitar os trabalhos do pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame; 

 

15.3.2. Solicita-se que em atendimento aos princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, o 

pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária 

à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e plenamente 

legível dos documentos originais, frente e verso;  
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15.3.3 – Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e celeridade, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que 

encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 

filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso; 

 

15.3.4. Poderá, também, ser solicitada pelo pregoeiro a realização de chamada de vídeo on line, 

através de plataforma própria (Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada;  

 

15.3.5 – A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 15.3.2 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a 

todos os interessados. 

 

15.4. – O prazo estabelecido no item 15.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

 

15.5. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

 

15.6. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

 

15.7. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 

15.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
 

15.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 
 

 

16. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

16.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

16.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo pregoeiro, 

durante a sessão, na fase de habilitação. 

 

16.3. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, para 
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16.4. Os demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio 

eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

16.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

 

16.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

16.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

16.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do pregoeiro, quando este 

mantiver sua decisão. 

 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua Francisco Santos, 160, 2º andar, Centro, 

Itabaiana-SE. 

 

16.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro adjudicará 

o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1. Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor, 

após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação. 

 

17.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto, homologando em favor do licitante vencedor. 

 

17.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar 

o Contrato. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

18.1. A contratação formalizar-se-á mediante termo contratual. 

 

18.2. A Empresa vencedora será convocada, formalmente, para assinatura do termo contratual, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação. 

 

18.3. É facultado ao CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado 

no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento contratual 

ou ainda, recusar-se a assinar o mesmo injustificadamente, convocar os demais licitantes 

classificados, se houver, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Edital. 
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18.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1º 

do art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

 

18.5. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 

 

18.5.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 
 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 
 

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores; 
 

19.2. As cotas, objeto desta licitação, deverão ser depositadas, diretamente, em conta a ser fornecida 

pela Prefeitura, devendo a futura contratada indicar, a cada depósito realizado, todos os dados do 

patrocinador, e a cota a que participa. 
 

19.3. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o 

objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo 

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 

19.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, 

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

 

19.5. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 

19.6. Caberá ao responsável pela Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer desta Prefeitura, 

o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao serviço executado, 

em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 

19.7. A futura contratada deverá, ainda, obedecer a todos os procedimentos operacionais previstos 

no item 2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

 
19.8. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
 

19.9. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias para a boa execução do objeto; 
 

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto; 
 

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias para a boa execução do objeto; 
 

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na 

aplicação das sanções estabelecidas; 
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d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas; 
 

e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
 

f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

exigência sua; 
 

g) Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente ao preposto da CONTRATADA; 
 

19.10. Não será aceita a execução de serviços que não tenham sido autorizados ou que, por qualquer 

motivo, não estejam de acordo com os termos e condições estabelecidas. 
 

19.11. A falta dos produtos necessários à execução do objeto deste termo, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta contratação, e não 

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 
 

19.12. Na hipótese de algum dos serviços apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
 

21. DO SERVIÇO 
 

21.1. A Prestação dos serviços serão de acordo com a orientação do fiscal.  
 
 

22. DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E DAS RETENÇÕES 
 

22.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura dos serviços objeto do Contrato. A referida nota deverá ser apresentada com um 

intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o 

atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos Federais; Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual, Municipal e Débitos Trabalhistas; 

 

22.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 

poderão ser compensados nas faturas seguintes; 
 

22.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 22.1 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 

22.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na 

forma do item 10.1. 
 

22.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE 

dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação 

até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros 

moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, 

com base na variação do INPC; 
 

22.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
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23. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

23.1. DEVERES DA CONTRATADA 

 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

▪ Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-

nadas no procedimento da licitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua rescisão e apli-

cação das penalidades ora previstas. 

▪ Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satis-

fatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

▪ Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con-

trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante com-

provante de quitação com os órgãos competentes; 

▪ Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas na execução do Contrato; 

▪ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali-

zação ou o acompanhamento pela Contratante. 

▪ Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do Contrato. 

▪ Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

▪ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

▪ Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

▪ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contra-

to em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência. 

▪ Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando 

praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo 

quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades 

usuárias. 

           

23.2. DEVERES DA CONTRATANTE 
 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

▪ Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

▪ Proporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimen-

to das obrigações decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, proporcionando, 

ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

▪ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

▪ Comunicar à futura Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 

 

24. DAS SANÇÕES 

 

24.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que 

se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por 
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ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da 

Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 
 

24.1.1. Advertência; 

24.1.2. Multa na forma prevista no item 24.2; 

24.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

24.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente ou, quando da inexecução 

total ou parcial do contrato, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor do respectivo contrato, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação 

das demais sanções a que se refere o item 24, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

24.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação 

das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta 

apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

24.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 
 

 

25. DA RESCISÃO 
 

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com 

todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

 

25.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados 

reconhecem os direitos da Administração Pública. 

 

25.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos 

autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao 

disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

 

I – Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

 

a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

b) A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma 

irregular à apresentada na proposta; 

 

c) A lentidão no cumprimento do contrato; 

d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

e) A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
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fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
 

g) A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 
 

h) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 

administrativa; 
 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

I – Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

 

II – Judicialmente, nos termos da legislação; 
 

III – Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do 

contrato; 
 

IV – Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração; 
 

V – Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos 

casos especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

26.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

26.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 
 

 

27. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 
 

27.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem 

em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata 

representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à 

apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 
 
 

28. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
 

28.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que sejam atendidos o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
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comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

28.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

28.4. Reserva-se o pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 
 

28.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
 

a) Adiada a data da abertura desta licitação; 
 

b) Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 

28.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

28.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 

28.8. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

MUNICÍPIO DE ITABAIANA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

28.9. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior: 

a) Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas. 
 

28.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 
 

28.11. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se 

fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas via sistema licitanet, 

conforme informações constantes do preâmbulo deste Edital, o pregoeiro, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 
 

28.12. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem acima não constituirão, 

necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 
 

28.13. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para 

todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
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consulente. 
 

28.14. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a 

data e horário da sessão. 
 

28.15. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o 

objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

 

28.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Itabaiana. 
 

29. DOS CASOS OMISSOS 
 

29.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei n.° 

10.520, de 17.06.2002 e Decreto Municipal 026/2020. 

 

 

 
 

Itabaiana/SE,  09  de agosto    de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Jussimara Brandão de Jesus Santos  

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 Prestação de serviços para captação de cotas de patrocínio e exclusividade na comercialização de 

produtos, para promoção da Micarana 2023, que acontecerá durante o período de 25 a 28 de agosto 

de 2023, conforme descrição no anexo I do edital. 
 

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

Os serviços de captação de cotas de patrocínio e exclusividade na comercialização de produtos, 

deverão ser efetuados, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

▪ As cotas, objeto desta licitação, deverão ser depositadas, diretamente, em conta a ser fornecida 

pela Contratada, devendo a futura contratada indicar e apresentar Nota Fiscal ou qualquer meio idô-

neo que comprove o efetivo recebido pela captação de patrocínio a cada depósito realizado, todos os 

dados do patrocinador, e a cota a que participa,  

▪ Obtido o interesse de patrocínio, a proposta captada deverá ser submetida à avaliação da comissão 

de eventos, que irá verificar a adequação da mesma aos interesses estratégicos do Município, no 

prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas.  

▪ A depender da demanda, as cotas poderão sofrer um acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) 

nos seus quantitativos, nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.  

▪  Serão aceitas, cotas que tiverem propriedades de merchandising e/ou de mídia diferentes das es-

tabelecidas neste Termo, submetidas a comissão de eventos para análise.  

▪ É permitida a apresentação de cotas de proponentes representando diferentes setores ou áreas de 

atuação, concorrentes ou não, podendo um mesmo proponente oferecer proposta que abranja mais 

de um tipo de cota ou mais de uma cota do mesmo tipo. 

▪ É de responsabilidade da futura contratada todas as despesas com viagens, locomoção, hospeda-

gem, alimentação e demais despesas referente a execução do contrato. 

▪ A futura contratada somente receberá o percentual a que faz jus após realizado o depósito de todas 

as cotas conseguidas e efetuada a competente avaliação e prestação de contas das mesmas. 

▪ O quantitativo de cotas abaixo descrito é, meramente, estimativo, não podendo ser exigido nem 

considerado como referência para pagamento, podendo a futura contratada criar cotas específicas,  

de acordo com disponibilidade de cada patrocinador.  

▪ A estimativa abaixo poderá também sofrer acréscimos ou supressões, sem que isso justifique moti-

vo qualquer para indenizar o adjudicatário do certame. 

▪ O valor estimado da captação é de cotas é de R$ 470.000,00 (Quatrocentos e setenta mil reais), o 

qual serve tão somente de subsídios aos licitantes na formulação de suas propostas e percentual de 

comissão ofertada. 

▪ O valor constante do item anterior é meramente estimativo, podendo variar durante a execução do 

contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não sejam atingidos 

os quantitativos durante o prazo da vigência do contrato. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Entende-se como Patrocínio, neste Edital, a concessão de apoio financeiro à Micarana 2023. O 

objetivo do Patrocínio é de divulgar atuação, fortalecer conceito, agregar valor à marca, incrementar 
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vendas, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com seu público de 

interesse. 

O projeto da Micarana 2023 foi desenvolvido pelo Município e estabelece a estimativa dos 

patrocínios que deverão ser captados para sua viabilização. 
 

Os patrocínios podem, ou não, estar ligados ao ramo de atividade, área de atuação ou missão 

institucional do patrocinador. 

Não estão inseridos, nesta contratação, os Patrocínios adquiridos pelo Município junto a outras 

esferas de Governo, empresas públicas, sociedades de economia mista e autarquias, cuja divulgação 

da marca e nome são obrigatórios em razão de instrumento convenial ou outro ajuste de natureza 

jurídica de direito público. 

As cotas de patrocínio estão divididas da seguinte forma: 
 

a) COTA OURO 

➢ Valor = R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

➢ Quantidade = até 05 (CINCO) cotas, totalizando R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil re-

ais). 

 

- Propriedades de Merchandising: 

✓ Assinatura da marca em: - 2.000 (dois mil) cartazes. 

 - 100.000 (cem mil) panfletos. 

 - 2.000 (três mil) adesivos. 

 - 10 (vinte) outdoors (distribuídos em todo Estado de Sergipe). 

  

✓ Assinatura da marca nos pórticos de entradas do evento; 

✓ Veiculação da marca nos painéis de led dos Trios elétricos. 

✓ Espaço para veiculação de até 6 (seis) Blimps Balões fixos. 

✓ Espaço para veiculação de Blimps (balões) aéreos à frente dos Trios da pipoca. 

 

• Propriedades de Mídia: 

✓ Assinatura coletiva nas redes sociais da Prefeitura; 

✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento nas principais rádios locais;. 

✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento em rede local de TV.  

 

b) COTA PRATA 

➢ Valor = R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

➢ Quantidade = até 10 (dez) cotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

• Propriedades de Merchandising: 

✓ Assinatura da marca em: - 2.000 (dois mil) cartazes. 

 - 100.000 (cem mil) panfletos. 

 - 2.000 (dois mil) adesivos. 

  

✓ Assinatura da marca nos pórticos de entradas do evento; 

✓ Espaço para veiculação de até 2 (dois) Blimps Balões fixos. 

✓ Espaço para veiculação de Blimps (balões) aéreos à frente dos Trios da pipoca. 

 

• Propriedades de Mídia: 

✓ Assinatura coletiva nas redes sociais da Prefeitura; 

✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento nas principais rádios locais;. 
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✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento em rede local de TV.  

 

c) COTA BRONZE 

➢ Valor = R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

➢ Quantidade = até 20 (vinte) cotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

• Propriedades de Merchandising: 

✓ Assinatura da marca em: - 1000 (mil) cartazes. 

 - 100.000 (cem mil) panfletos. 

 - 2.000 (dois mil) adesivos. 
  

✓ Assinatura da marca nos pórticos de entradas do evento; 

✓ Espaço para veiculação de ate 1 (dois) Blimp Balão fixo. 

 

• Propriedades de Mídia: 

✓ Assinatura coletiva nas redes sociais da Prefeitura; 

✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento nas principais rádios locais;. 

 

d) COTA DIAMANTE (CERVEJARIA) 

➢ Valor mínimo = R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

➢ Quantidade = COTA UNICA, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

• Propriedades de comercialização de produtos exclusivos: 

• O patrocinador cota Cervejaria terá direito de venda exclusiva dos produtos                 

de sua marca; 

Não podendo ser inibida a entrada de bebidas em recipientes plásticos e de metal pelo pú-

blico/folião com âmbito de consumo, nem tão pouco proibir marca das bebidas das resi-

dências. 

 

• Propriedades de Merchandising: 

✓ Assinatura da marca em: - 2.000 (dois mil) cartazes. 

 - 100.000 (cem mil) panfletos. 

 - 2.000 (dois mil) adesivos. 

 - 10 (vinte) outdoors (distribuídos em todo Estado de Sergipe). 

 

✓ Assinatura da marca nos pórticos de entradas do evento; 

✓ Veiculação da marca nos painéis de led dos Trios Elétricos; 

✓ Possibilidade de ativação da marca através de ações promocionais**. 

* A construção e ambientação do espaço serão de responsabilidade do patrocinador; o projeto 

deverá ser previamente acordado com organizador do evento. 

As ações promocionais deverão ser previamente acordadas com a organização do evento. 

 Ações publicitárias nos espaços privados do circuito não poderão ser proibidos ou inibidos 

dentro da sua limitação de espaço. 

✓ Espaço para veiculação de até 10 (dez) Blimps Balões fixos. 

✓ Espaço para veiculação de Blimps (balões) aéreos à frente dos Trios da pipoca. 

 

• Propriedades de Mídia: 

✓ Assinatura coletiva nas redes sociais da Prefeitura; 

✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento nas principais rádios locais;. 
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✓ Assinaturas de 3” em chamadas de divulgação do evento em rede local de TV.  

 

e) COTA BLIMP 

➢ Valor mínimo = R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

➢ Quantidade = até 20 (vinte) cotas, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

• Propriedades de Merchandising: 

✓ Espaço para veiculação de 1 (um) Blimp (Balão fixo) no interior do evento (balão esse for-

necido pelo patrocinador).  

 

Percentual máximo de comissionamento: 27,66% (vinte e sete virgula sessenta e seis por 

cento). 

           
 

4. OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 

▪ Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-

nadas no procedimento da licitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua rescisão e apli-

cação das penalidades ora previstas. 

▪ Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satis-

fatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

▪ Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con-

trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante com-

provante de quitação com os órgãos competentes; 

▪ Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas na execução do Contrato; 

▪ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali-

zação ou o acompanhamento pela Contratante. 

▪ Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do Contrato. 

▪ Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

▪ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

▪ Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

▪ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contra-

to em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência. 

▪ Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado 

por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando 

envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

▪ Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

▪ Proporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri-

gações decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, proporcionando, ainda, 

todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

▪ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, que deverá ano-

tar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
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▪ Comunicar à futura Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos servi-

ços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

▪ Nenhum pagamento será efetuado à futura Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

▪ Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contra-

tual. 

▪ As cotas, objeto desta licitação, poderão ser acrescidas ou subtraídas, em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a futura Con-

tratada obrigada a aceitar essa condição, quando proposta pela Prefeitura. 

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1º da Lei n° 

8.666/93. 
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ANEXO II 

 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO 

ENTRE O MUNICIPIO DE ITABAIANA/SE E A 

EMPRESA __________, NOS TERMOS DO 

PROCESSO LICITATÓRIO, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2023. 
 

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 13.104.740/0001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. ________, 

brasileiro, maior, registrado no C.P.F nº ___________ e RG nº _______ SSP/SE, residente e 

domiciliado a _______________ ora denominado CONTRATANTE,  tendo por outra parte a 

empresa ___________, inscrita regularmente no C.N.P.J sob o nº ____________ estabelecida à 

__________, neste ato representada por seu ____________, o senhor registrado no C.P.F sob o nº. 

______________ e RG Nº________SSP/ residente e domiciliado(a) à  _______________ por ora 

denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 

celebrado com o amparo da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, e em decorrência do Edital de Pregão 

Eletrônico nº. ___/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 Este termo decorre da aplicação da Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 026/2020 de 

19.02.2020 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e alterações e vincula-se ao Procedimento de 

Licitação, Pregão Eletrônico nº____/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste termo Prestação de serviços para captação de cotas de patrocínio e 

exclusividade na comercialização de produtos, para promoção da Micarana 2023, que acontecerá 

durante o período de 25 a 28 de agosto de 2023, conforme descrição no anexo I do edital, Pregão 

Eletrônico nº 044/2023, e de acordo com o admitido na proposta apresentada pela empresa 

vencedora do certame, que constitui parte integrante deste. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93) 

O serviço será realizado diretamente pela Contratada, sob a forma de execução indireta, 

em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da Contratante, 

visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93)   

As cotas serão obtidas com o percentual de comissionamento de ___% (___) sobre o seu 

valor, pagando-se o valor da comissão da cota efetivamente prestada, perfazendo o presente Contrato 

o valor global estimado de R$ _____ (_______). A mencionada quantia é apenas uma estimativa de 

gastos, não podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal 

estimativa poderá sofrer acréscimo ou supressões sem que isto justifique motivo para qualquer 

indenização à Contratada.  

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) 
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dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 

pelo recebimento do objeto, juntamente com a solicitação da Contratante. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, o comprovante de obtenção da cota, demonstrativo de cálculo do valor 

final da operação, cópia da via do depósito, além de prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade perante o FGTS – CRF, além da CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.  

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 

o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente 

prestados e atestados. 

§9° - Só serão pagos as cotas recebidas pela Contratante e, efetivamente, obtidas pela 

Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1º da Lei n° 

8.666/93. o prazo para a efetiva execução dar-se-á, concomitantemente, para promoção da Micarana 

2023, que acontecerá durante o período de 25 a 28 de agosto de 2023, conforme descrição no anexo 

I do edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, 

inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 
 

§1º. As cotas deverão ser depositadas, diretamente, em conta a ser fornecida pela Prefeitura, 

devendo a futura contratada indicar, a cada depósito realizado, todos os dados do patrocinador, e a 

cota a que participa. 
 

§2º. O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não 

poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 

por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao 

contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a 

Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do 

art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 

§3º. As quantidades indicadas são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para 

menos, de acordo com as necessidades da Contratante; 
 

§4º. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

Contratado será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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§5º. Caberá ao responsável pela Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. 

__________________________, funcionário desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao serviço executado, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I do Edital. 

 

15.7. A Contratada deverá, durante a execução deste Contrato, obedecer a todos os procedimentos 

operacionais previstos no item 2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 

8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 

Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 

✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  

✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais 

e Artísticas 

✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

✓ 3390.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais   

✓ Fonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

▪ Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condi-

ções determinadas no procedimento da licitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

▪ Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

▪ Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execu-

ção do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Con-

tratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

▪ Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

▪ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decor-

rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

▪ Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

▪ Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

▪ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 

▪ Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem co-

mo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

▪ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obje-

to do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência. 

▪ Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quan-

do praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretu-

do quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades 

usuárias. 
 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
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▪ Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

▪ Proporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimen-

to das obrigações decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, proporcionando, 

ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

▪ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

▪ Comunicar à futura Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 

Lei n° 8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 

previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia 

prestada: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

§1º. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 

diploma legal. 

§2º. A rescisão poderá ocorrer, ainda, de forma amigável, desde que haja conveniência 

para a Administração, na forma do art. 79, inc. II e §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 

nº. 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 

8.666/93) 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº 044/2023 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que o originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
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III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta con-

dição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 

§2º, II da lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 
 
 

                    A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria 

específica, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, 

Lei n° 8.666/93) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 __________/SE, _______ de _____________________ de 2023. 

 

 
 

                 CONTRATANTE                                      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ____________________________________II _________________________________ 


